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ESTADO DA BAHIA

PODER LEGISLATIVO

CÁMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

“O Poder do Povo"

 

 

DECRETO N' 163'2024

O Presidente da Câmara Municipal de Governador Mangabeira no uso de suas

atribuições legais e regimentais.

Decreta:

Art. 1'— Considerando o feriado de 01 de maio, Dia do trabalhador, a Câmara Municipal

de Governador Mangabeira determina que retornaremos as atividades normais quinta—

feira dia 030512024 .

Art. 2'— Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 30 de abril de 2024.

Í

M
Fábio Antonio p iveira de Almeida

Presid nte
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